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IAPEP-SAÚDE

Cartilha do Servidor
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IAPEP-SAÚDE

Decreto n° 12.049, 26/12/05


O Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí (IAPEP) foi criado em 31 de janeiro de 1966.
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O IAPEP-Saúde é um plano de assis-tência familiar e tem por finalidade dar acesso aos serviços médico-ambulatoriais, auxiliares de diagnósticos, de fonoaudiologia, nutrologia, psicologia terapia ocupacional e odontológica aos servidores públicos estaduais e seus de-pendentes.


Terão direito ao IAPEP-Saúde:

· Servidores públicos estaduais civis;

· Policiais e Bombeiros Militares;

· Ativos, inativos e pensionistas da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí de qualquer dos Poderes;

· Membros ativos e inativos da Magistratura, do Ministério Público e do TCE.


Não terão direito:

· Prestadores de serviços;

· Empregados públicos;

· Ocupantes de cargos ou funções temporárias;

· Detentores de mandato eletivo, bolsistas e estagiários;

· Servidores que ocupam exclusivamente cargos comissionados livres de nomeação e exoneração;

· Servidores ativos e inativos de outros Estados que estiverem ou não à disposição do Estado do Piauí.
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Quem pode ser dependente?

· O cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho menor de 21 anos ou inválido;
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Os pais ou o irmão do segurado, menor de 21 anos ou inválido;

· Os enteados e os menores que estejam sob tu-tela do segurado, desde que não possuam condições próprias de se sustentarem.

Os filhos do segurado poderão Ter a cobertura pror-rogada até os 24 anos, desde que não trabalhem e comprovem que ainda estão estudando em insti-tuição de ensino devidamente reconhecida pelo MEC.

A invalidez de dependentes deverá ser comprovada por um laudo médico-pericial do IAPEP.


O uso indevido pode acarretar penalidades (multa variável de 10 a 100 vezes o valor da contribuição) e até a perda do IAPEP-Saúde.


Como será feita a adesão e a contribuição para o IAPEP-Saúde?


Todos os servidores estão automaticamente cadastrados no IAPEP-Saúde e contribuirão com 2,9% da remuneração, sem contar o Imposto de Renda e a contribuição previdenciária.


Exemplo: se um professor tem remuneração bruta de R$ 800,00 e após descontada a “contribuição previdenciária IAPEP”, no valor de R$ 100,00, ele fica com R$ 700,00 de remuneração, em cima deste valor será efetuado o desconto de 2,9% do IAPEP-Saúde, o que corresponde a R$ 20,30 dos seus rendimentos.

Esta contribuição serve para o segurado e todos os seus dependetes.


O IAPEP- Saúde tem à disposição dos segurados o
CLIAPE e o Laboratório do IAPEP, em Teresina, para a realização de consultas e exames. Porém, se o segurado optar por outra clínica, ele entrará no sistema de co-participação, onde pagará 10% do valor do procedimento realizado.


Exemplo: se o servidor for fazer uma consulta no valor de 100,00 ele pagará 10% deste valor, ou seja, R$ 10,00. Este valor será encaminhado à folha de pagamento e será descontado no contra-cheque do servidor, na folha em processamento no mês em que a informação for repassada à SEAD.


É bom lembrar que a CLIAPE e o Laboratório do IAPEP não cobrarão a taxa de 10% de co-participação.



Caso o procedimento (consulta ou exame em outra clínica) ultrapasse 30% da remuneração do servidor, o IAPEP-Saúde pode parcelar o valor em até 10 vezes.
E se eu não quiser aderir ao IAPEP-Saúde?

O servidor que não quiser aderir ao IAPEP-Saúde terá até o dia 24/03/06 para preencher o Termo de Não-Adesão, que estará disponível no Setor Pessoal de todos os órgãos do governo, inclusive no interior do estado.


Lembrando que a adesão automática não terá carência e caso o servidor desista do IAPEP-Saúde e queira voltar, terá carência de até seis meses, dependendo do procedimento.


Dica: É melhor o servidor não

cancelar a sua adesão e

analisar as vantagens e

desvantagens do IAPEP-Saúde.

Deixe para decidir só

depois de utilizar!


Há limite de consultas por mês?


O IAPEP-Saúde estabelece o limite de quatro consultas mensais por cada participante do plano.


Exemplo: se o servidor tem quatro dependentes, ele e os seus dependentes terão direito a quatro consultas cada um, num total de vinte consultas mensais.

Caso o segurado e seus dependentes atinjam o limite e necessitem de uma consulta de urgência, poderão conseguir autorização junto ao IAPEP-Saúde.


Quem coordenará o IAPEP-Saúde?


O IAPEP-Saúde será coordenado pelo conselho Fiscal Deliberativo, composto por 11 integrantes e seus suplentes, assim distribuídos:

· Diretor-Geral do IAPEP, que será o Presidente do Conselho Fiscal Deliberativo;

· Cinco membros titulares e suplentes, indicados e nomeados pelo Governador do Estado;

· Cinco membros titulares e suplentes representantes dos servidores, eleitos pelos segurados do IAPEP, desde que atenham pelo menos cinco anos de serviço público.


O mandato dos primeiros membros titulares e suplentes do conselho Fiscal Deliberativo do IAPEP-Saúde terminará com o fim do mandato do Governador do Estado.


Os mandatos seguintes dos integrantes do Conselho serão de dois anos, permitida só uma reeleição.


O Governo do Piauí investirá recursos do Tesouro Estadual para o pagamento de encargos na administração e gestão do
IAPEP-Saúde.


O IAPEP-Saúde é uma conquista do servidor público do Piauí. Utilize-o, faça valer o seu direito.


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

Unidade de Gestão de Pessoas - UGP
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